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Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF Nº. 89.850.341/0001-60 - NIRE Nº. 23300021118-CE  

FATO RELEVANTE 

CELEBRAÇÃO DE ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DE ACORDO DE 

ACIONISTAS  

A GRENDENE S.A. (“Grendene” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto no 

parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A”) e na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, informa 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Companhia, na qualidade de 

interveniente anuente, celebrou, nesta data, em conjunto com os acionistas integrantes 

do bloco de controle da Companhia e signatários do Acordo de Acionistas da Grendene 

S.A., celebrado originalmente em 06 de outubro de 2004 e aditado de tempos em tempos 

(“Acordo”), o oitavo aditamento e consolidação ao Acordo (“Oitavo Aditamento e 

Consolidação do Acordo”). 

O Oitavo Aditamento e Consolidação do Acordo tem por único objetivo atualizar a 

quantidade de ações livres de emissão da Companhia – portanto, não vinculadas ao 

Acordo – de determinado acionista de referência da Companhia, integrante do bloco de 

controle e signatário do Acordo. 

Assim, a Companhia ressalta que o Oitavo Aditamento e Consolidação do Acordo não 

alterou nenhum direito político ou econômico imputado aos acionistas signatários do 

Acordo, sendo certo que a atualização da quantidade de ações livres detidas pelo 

mencionado acionista de referência possui caráter meramente formal. 

A íntegra do Oitavo Aditamento e Consolidação do Acordo será disponibilizado, nesta 

data, aos acionistas da Companhia na sede social da Companhia e nas páginas 

eletrônicas da Companhia (https://ri.grendene.com.br), da CVM 

(https://www.cvm.gov.br) e da B3 (https://www.b3.com.br).  

Por fim, a Companhia informa que quaisquer novas informações ou desdobramentos 

relevantes relativos ao assunto aqui abordado será devidamente informado aos 

acionistas da Companhia e ao mercado em geral. 

 

Sobral/CE, 27 de maio de 2026.  

 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Diretor de Relações com Investidores 

Grendene S.A. 

https://ri.grendene.com.br/
https://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/
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MATERIAL FACT 

EXECUTION OF AMENDMENT AND RESTATEMENT OF SHAREHOLDERS’ 

AGREEMENT 

GRENDENE S.A. (“Grendene” or the “Company”), in compliance with the provisions of 

paragraph 4 of article 157 of Law No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended 

(the “Brazilian Corporate Law”), and CVM Resolution No. 44, dated August 23, 2021, 

hereby informs its shareholders and the market in general that the Company, in its 

capacity as a consenting intervening party, has, on this date, together with the 

shareholders comprising the Company’s controlling block and signatories to the 

Shareholders’ Agreement of Grendene S.A., originally executed on October 6, 2004 and 

subsequently amended from time to time (the “Agreement”), entered into the Eighth 

Amendment and Restatement of the Agreement (the “Amendment and Restatement”). 

The sole purpose of the Amendment and Restatement is to update the number of shares 

issued by the Company that are not subject to the Agreement and are held by one of 

the shareholders comprising the controlling block and signatories to the Agreement. 

Accordingly, the Company emphasizes that the Amendment and Restatement has not 

altered any voting or economic rights attributed to the shareholders signatories to the 

Agreement, and that the update to the number of shares held by the aforementioned 

shareholder is merely formal in nature. 

The full version of the Amendment and Restatement will be made available, on this date, 

to the Company’s shareholders at the Company’s headquarters and on the Company’s 

website (https://ri.grendene.com.br), as well as on the websites of the Brazilian 

Securities and Exchange Commission – CVM (https://www.cvm.gov.br) and B3 – Brasil, 

Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br). 

Finally, the Company informs that any further material information or developments 

related to the matters addressed herein will be duly disclosed to the Company’s 

shareholders and to the market in general. 

 

Sobral, State of Ceará, May 27, 2026. 

 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Investor Relations Officer 

Grendene S.A. 

https://ri.grendene.com.br/
https://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/
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